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2? I nstância Ad m in istrativa

nnnrrcnçÃo DA orcrsÃo DA coMtssÃo oe ucrnçÕes c/c DETERwTTTnçÃo

ADMINISTRATIVA

O Prefeito Municipal de Jaborá, em pleno gozo de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei ne 8.666/93 e, sobretudo, da

Constituição Federal, RATIFICA a decisão da Comissão Permanente de Licitações pela

inabilitação da empresa CoNSTRULACER CotvtÉRC|O E CONSTRUçÃO uCenDoPOLtS

LTDA ME, CNPJ 06.123.883/0001-03 pela não comprovação da realização da visita

técnica, acompanhada pela responsáveltécnica do Município, ao loca! da obra.

MTIFICA ainda a decisão pelo indeferimento do recurso para a

inabilitação da empresa BALBINOT CONSTRUçÕES lfOn.

Por fim, observadas as decisões e esgotadas todas as possibilidades

recursais em sede administrativa, DETERMINO a notificação de todas as empresas

credenciadas acerca deste e, posteriormente, o prosseguimento do Processo Licltatório

nos trâmites da Lei ns 8.666/93.
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